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CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

TERVIO DT REFERÊNCIÂ

r. DO OBJETO
1.1. Prestação de serviços de acompanhamento e orientâção na elaboração de procedimentos de

rotinas administrativas, em conformidade com a legislação vigente (lei cornplerrentar no

101/2000) e apoio administrativo no planejamento das ações de governança pública, junto a

Câmara municipal de General Sarnpaio lCE.

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de licitação, conforme rege a Lei no. 14.133nA2Í,
com destaque para o artigc 72 e parao inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e Decreto
no.12.343, de 30 de dezernbra de2824.

2. DA DESCRTÇÃO nA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2.1- A necessidade da contratação trata-se de que atualmente, a Câmara Municipal de General
SampaiolCE, não dispõe em sua estruhra recursos humanos sapazes de promover o adequado
acompanhamentc sobre as publicações e atualizações de registros junto ao Portal da Câmara
Municipal de Caridade, corllo determina a Lei Complementar 101100, LC 131/ü9 e diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. O atendimento da demanda possibilitará o

cumprimento dos mandamentos legais de fiscalização e controle da atulação do Tribunal de

Contas do Estado dc Ceará, a melhoria em procedirnentos internos, com aprimoramento de
processos? como forma de gaúo de perfcnnance, aprirncrarnento dos serviços, fortalecimento
do controle interno e melhoria nas írscalizaçôes externas.

3. DA ESPECIFICAÇÃO

3.1. Dos Serviços â serem prestadcs:
3.1.1 . Os serviços a serem presíado pela conkatada serão:
a) Diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em relação à Transparência Pública;
b) Escolha de servidores responsáveis em cada setor;
c) Capacitação dos servidores escolhidos;
d) Accmpanhamento e orientação na elaboração de procedimentos de rotinas administrativas,
em conformidade com a legislação vigente (lei complementãr n' 10112000);
e) Apoio administrativo no planejarnento das ações de governança pública.

4. DO PRAZO DE VIGÊNCrA E PRORROGAÇÃO
4.1 . O prãzo de vigência da contratação é de 1 I (onze) meses contados da assinatura de contrato,
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de
2021.
4.2. Aprorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços pennanecem vantajosos para a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, permitida a negcciação com o contratado.
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4.3. Serviços de natureza contínüa são seruiços auxiliares e Íl*cessários à Câmara Municipal de
General Sampaio/CE, no desempenho de suas atribuições que, se interrompidos, podem
coÍiprometer a continuidade de suas atividades e cuja contrataçãa deva estender-se por mais de
um exercício financeiro.

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1. Da Sustentabilidade:
5.1.1 . O presente Termo de Referência, não será objeto para os critérios de sustentabilidade, pela
não aplicabilidade
5.2. Da Vistoria:
5.2.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços,
podendo ser apresentado declaração da licitante de plena conhecimenta.
5.3. Da su bcontratação:
5.3.1. Não será admitida a subcontrataçãc.
5.4. Da garantia da contrataçãa:
5.4.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. O prazo de execução do objeto cantratual é de Il (onze) mesês, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviça ou instrumento equivalente.
6-2. O prazo de execução poderá ser proÍrogado, ncs termos da Lei n" 14.1?312ü21.
6.3. Condições de execução:
6.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.3.1.1.Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocoffe primeiro;
6.4. Local e horário da prestação de serviço:
6.4.1. Os serviços de consult*ria, assessoria e acompanhamento, deverâo ser prestados nas
instalações da contratante e no escritório da contratadâ, ou em outro local, de acordo com a
necessidade, interesse e conveniência da Ccntratante, corâ vistas a assegurar as condições
imprescindiveis e especí cas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação
técnica ser dada somente por profissionais devidamente habiiitados.
6.4.2.Informações relevantes para o dimensionarnento da prcposta.
6.4.3. Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente
profissionais devidamente habilitados, com visitas semanais in loco dos técnicas responsáveis,
avocando para si todas as despesas decorrentes, tais como (custo com mão de obra, transporte,
alimentação e hospedagern), isentando a Câmara Municipal de General SarnpaiolCE, de qualquer
despesa adicional.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pafies, de acordo com as cláusulas
avençadas e as Írormas da Lei rf 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
7 .2. Em caso de impedimeato, crdem de paralisação ou srtspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o ôrgão ou ertidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
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7 ,4. O órgão ou entidade poderá ÇonvocarreprÊsentante da empresapara adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinattua do çontrato au instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresÍr contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá infcrmações acerca das obrigações contrahrais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano camplementar de execução do
contratado, quando houver, do rnétodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
7.6. A execução do conkato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. t 17 da Lei no 14-13312021.
7.7. O fiscal técnico do contrata acompanhará a execução dc *ontrato, paÍa que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Adrninistração.
7.8. O fiscal técnico do contrato anotará nc histórico cle gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos riefeitos observados ncs termcs da art. 1 I 7 da Lei n" 14.1 3312021.
7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notiÍicações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.10. O fiscal técnico do contrato infomará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e sanead*ras, se for o caso.

7.1 1. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrata nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor dc contraü:, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.
7.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato ccntendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrzto, a exernplo da ardem de serviço, do registro de ocortências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
7.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesâ e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidaçâo e do pagamento d* despesa no relatório de riscas eventllais.
7 .16. A gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimenta de obrigaçôes assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempeúo na execução contrafual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de abrigações.
7.n. A gestor do contrato tomará pr*vidências parâ a íorraalização de processo administrativo
de responsabilizaçãa para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
kata o art. 158 da Lei n* 14.í3312021, ou pelc agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.
7.18. O gestor do contrato deverá elaborarii rslatóri* final com infannações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramenta das atividades da Admini stração.
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7 J9. A fiscal adrninistrativo do çorffato çomunicará ao gest*r do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.
7 .2A. O gestor do contrato deverá elaborará relatório fiaal com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

8. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1. A aferição da execução contratuâl para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviça - NFS'S deverá estar acornpanhada do relatório de execução dos
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento,
devidamente assinad*s pelas partes"
8.2. As notas fiscais de servigos ou faturas serão encamiúadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
a) A adrninistração da Unidade adotará previdências junto ao fiscal do contrato, visando a
atestação da execução do serviço.
b) O fiscal do contrato registrará, Íras notâs fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que

importem em glosa de valores, iniciando o mativo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condições aiustadas.
As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas ao Gabinete
do Prefeito, no prâzo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do docurnento.
8.3. Recebimento do serviço:
8.3.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE? fla praza de 03 (três) dias, pelos
fiscais técnico e admiaistrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter tecnico e administrativo nos termos
do afi. 140,1,a, da Lei no 14.13312021.
8.3.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela
do mês a ser paga.
8.3.2. O fiscal técnico do conhato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de canáter técnico.
8.3.3. O fiscal administrativo do csntrato rcalizará c recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.
8.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizarâ o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
8.3.5. O conkatado fica obrigado a reparar, ccrrigir, remover: reconstruir ou substifuir, às suas

expensas, na todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçâo não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
8.3.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única raedição de serviços até que sejam
sanadas todas as evenhrais pendências que possam vir a ser apontadas na Recebimento Provisório
nos termos do art. 119 c/c art.140 da Lei n" l4l33ZA2l.
8.3.7. Os serviços poderão ser §eitados, nê todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sern prejuízo da aplicação
das penalidades.
8.3.8. Quando a fiscalização for exercida püí um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acÊrra das ocorrênçias na execução do contrato, em
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relação à ftscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimerto definitivo.
8.3.9. Os serviços serão reeebidos DEFINtrTIYAMENTE na pmzo de 05 (cineo) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e saflsequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
8.3.i0. Emitir documento comprobatório da avaliagão realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contrafual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
8.3.11. Reaiizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalizaçâo
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contrafuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;
8.3.12. Ernitir Tenno Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
8.3.13. Comunicar a empresa pâra que emita aNota Fiscal ou Fatura, coÍn c valor mensal exato.
8.3.14. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos
procedirnentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
8.3.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. tr43 da Lei no 14.133/2*21, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.3.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
8.3.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurarça do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
8.4. Liquidação
8.4.1. Recebida aNota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrcgáveis por igual período.
8.4.2. A praz.o de que trata c item anterior seú reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decarrentes de daspesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que í'ata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.13312921.
8.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
8.4.3.1. Persistindo a irregularidade, c contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
8.5. Prazo de pagamento:
8.5.L O pagamento será efetuado no prazo de até I0 (dez) dias úteis, contadas da{tnalização da
liquidação da despesa.
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8.5.2. No çaso de atraso pÊlo eoÍItrâtâl:tÊ, *s yaloíes devid** e* cantratado serão atiralizados
monetariameate entre o termc final do prâzo de pagament* aÊ* e data de sua efetiva realizaçáa,
rrrediante aplicação da í*dice IGP-MIFG'J de r*rreção m*ae*iria
8.6. For*a d* p*gam*nf*:
8.6.1. G pagarne*É* seiá realizado mediante crédito em çcxta corrente da c*nfi'atado a ser
indicada na c*ntrataçâa.
8.6.2. Será c*nsiderada data d* pagâÍx:ento o dia em qsÊ rCIsstâr como emitida a ordem bancária
para pagarneet*.
8.6.3. Quando do pagamento, será efet*ada a rete*çâo *ibutária prevista na legislaçãc aplicável.
S.6.4.Independentemeate d* perceakral de tribata inserid* :ra planilha, quaadc hcuver, serão

retidos na fonte, qrlatrd* da r*aIização d* pagam*nt*, cs í?*rc§rihrais estabelecidas na legislação
vigente.
8.6.5. O contr*tado regula*r:ente optante pela Sirrples Narior:al. ncs termo da Lei
Complementar fto í23Í2*ü6, nãa sofrerá a retençãc tributaria qaantc aos inpcstos e contribuições
abrangidos pcr aquele r*egirne" Na e*tanto, * FagãÍr:Ênta ficará co*dici*nad* à apresentação de
ooinpÍovaçâc, pcr mei* de dccument* cli*ial, de que f*= j*s ac tratamentc tributiri* favarecido
previsto na referid.* Lei Ccrnpl*me*tar.

9. FORnTA E CRTTERTO§ rlE §EL§ÇÃü nü PRESTÀIISR DE §ERvrÇO
9.1. Para fins de habilitaçã*, deverá o licit*nte soffiprovâí os seguiates requisitas:

I. RELAI{YÂ À ãÁ,BILITÂ.ÇÃO JT]EÉ}ICÀ:
a) No caso de empre.sária isdividu*l; ieseriçâo n* Regi*tre Fúhliço de Empresas &{ercantis, a

cargo da Junta Carnercial da respeetiva sede; Em se tratanda de microearpreendedor individual
- MEI: Certificadc da Condiçâo de Mi*roe*preendedar lndividual - CCMEI, cuja aceitaçãc
ftcarâ condicianada à veriflc*çãc d* autçnticidade n* sitis www.porÍaldoempreeadedor.gov"br;
Ato constitutiv*, estatut* ou sotlãats s*çial e*r vig*r, d*vidar*ente registrado, em se Satando de
sociedade comercial; inclusive ro§I as alterações ccntratEr*is, se hsuv*r *u da c*nsalidação;
Inscrição do ato canstitutivo, na hipótese de sociedade civil; üoclrmentos comprobatórios da
eleição de seus administradcres, rr* râsc de soçiedade por *ç§es; Fr*va da diretoria em exercieio,
na hipótese de soeiedade civil; Decrcto dç autarização, em ssndo o cãso de er*prrrsa ou sociedade
estrangeira ern funcioaar,.tent* a* país.
b) No caso de pssscâ fisica, ü prop*Ílsate deverá *presentar copia de d*ççmenta de identificação
oficial com foto s ccmprovante de residêr:cia.

ci Cópia de Iloeumento Oficial c*m f$tr e CPF, de Sóeio-Adminiskador ou do tihrlar da
sociedade sirnples *u unipesss*l de adv*cacia, s*nf*rme * cãs*;

II). HASTLITÀÇÕES FISCÀL" §üCIAL § TF-àBALITI§TA:
a) Prova de inscriçãa no Cadasfi:* de Fess*as Físicas {CPF) üu ÍIo Cadastrc Nacionatr da Pessoa
Jurídiça (CNPJ);
h) Comprcvante dc Situação Cadaskal n* CPF;
c) Prova cle inscriçã* R* cadastr* de eoatribuil:tes estadual e/ou municipai, se houver, relativo ao
domicílio ou sede dc lieitant*, perti*ente ão sf,i: rarno de atividade e compatível eam o objetc
contratuai;
d) Prova de r-egatraridade pÊrâÍrtÊ a Fazenda fe*erxl, *stadual e/au rnunicipal do domicíiio ou sede
do licitânte, üu Õrltra equivalente, na f*nna da lei;

Huó 3íalSÉ FêltR, 6y'N, &ri1ltl'ô. {i,â*}; €íâ.JSâ.$t}t}. Çênqrâl 5rír"nÊsi§'(,}ê
*.r , t11êiiL €ilrí1eifêl11\!l 15iel ltrx*lpxrneteÍ{@ç}.trà11.6ü}ff1 / §it{r, Íjáínàr.êgêr1*Bfiat*â111t3et6.(É.+}{}v.g}1

t:hiEll l§d$, f{i;; jà§.rr*í5.*-r§rrtx}$tl-ã? ir' í-àqê, {êg} §,4r5?"1$jâg

Os documentos acirna deverâo estsr aecmpanhadcs de tedas as alterações ou
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e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
f) 7.16.Prova de inexistência de débitos inadirrplidcs perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos temos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de

1943;

III . QUAI-.IFICACÃO TÉCI\[CÂ:
a) Comprovação de aptidâo para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, emitido em papel timbradc do órgão emissor consÍando o período de

prestação de serviças, de modo a csÍnprovâr que a licitante já presto* os serviços do objeto ou
outro semelhante. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Agente
de Contratações ou quem este indicar. Os atestados deverão esta.r necessariamente em nome da

licitante.
b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as inforrnações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
c) A declaração acima poderá ser substituída por declaração fonnal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

IV - DECLARACÔES
a) Declaração para fins de cxmprirnento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição
Federal e no art. 68, inc. VI, da Lei no 14.13312021, que não emprega mesor de l8 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz;
b) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando habalho
degradante ou forçado, observando c disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art.
5o da Constituiçãc Federal;
c) Declaração de que esta ciente e ooncorda com as condições contidas no processo

administrativo, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direito trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas norÍnas in&alegais, nas ccnvençôes coletivas de ârabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no instnrmento convocatório;
d) Declaração de que até a preseate data inexistem fatos impeditivcs para a habilitagão no
presente prosesso administrativo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/I\4P n" 2, ée 16 de setembro de 2A09;
Í) Declaração de que sob as sanções administrativas cabíveis, inclusil'e as criminais, e sob as

penas da lei, que toda doc*mentação apresentada são autênticas, igualrnente sendo expressão da
verdade a informação por mim prestada, estou ciente qus esta declaração estará sujeita as

penalidades da Lei, çonforme dispõe o art.299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de

falsidade ideológica;
g) Declaração de que sob as penas da Lei, que os integrantes do seu quadro societário não
possui(em) qualquer tipo de vínculo empregatício (serv'idor efetivo, comissionado ou contratado)
com a Câmara Municipal de General Sampaio, Estado do Ceará e coilr as demais Unidades
Jurisdicionadas do Município;
h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em cuüas n*rÍnas especificas.

Ítu6 f ês* t'êltx. S/N, tiêntrú, üü!D; Éiit?l5tJ, §ClU, üêô€r*l Sêmpirl§.í;ê
Éi ,trt**ll: qar{rargtrru rtielt.}sl$$fist âi#Sfliail.sÉrr,l ./ Sit€ri iâr*ryrâ ráçrên*ràl6d11\Í}â1§.cÊ.rçrÕv.br

Êí\ll}il tta,tli, H$!: lrit.nâ$-a$r.r§{3f:I"§? y' lisrre: {ê}9) 33ri?-loâg
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IO. DO VALOR §STIMADC DA CONTRATAÇÃO

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes dapresente contratação correrão a conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Mwricipal de General SarnpaiolCE, conforme a seguir:

Dotação Orçamentária:
Programa: 01.ü31.0001.2.130.0ü00 - Manutenção e Funcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de llespesas: 3.3"9ü.39.00 - Oukos Serviçcs de Terceiros - Pessoa Física ou
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fessoa Jurídica.
A dotação relativa aos exercíciçs financeÍros sabsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA I CONTRATANTE
12.1. Obriea-sçs CONTRfIEÂEÂ a:
a) A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações deste
Termo de referência.
b) Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qualificados
para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança,
avocando para si t*da a responsabilidade de f*rma a resguardar a Câmara Muaicipal de General
Sampaio/CE, de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pela
Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
d) Prestar os serviços em observância à ética pr*fissional.
e) Prestar os serviços efil suas instalações durante o expediente normal e sem limite de consultas
objetivando dirirnir dúvidas suscitadas por servidores da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.
f) As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas,
poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails, ou
correspondência durante o expediente nonnal de funcionamento da Prefeitura, sem limite de
quantidade.
g) O atendimento às eventuais cansultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e
devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços
referentes ao objeto em tela, devendo a respcsta ser dada em tempo hábil, conforme cada
demanda, a contar da data e hara do seu recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Mturicipal de General Sampaio/CE, informações que
julgar necessárias dentre elas para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a ixúça e exclusiva
responsável por danos e prejuízas que vier a causâr ao Contratante ou a terceiros, em decorrência
da execução dos serviços, sem quaisquerônus parâ *CàmaraMunicipal de General Sampaio/CE,
Contratante.

Sluê íilaé I.Stlx, S/N, Çj;êstí(,. tllilr; 6*"/EB"ôOO. Ciôrlêr{rl Sãrnf}slÉ-CE
EL-n1gtlr qenlsr*rnufitell5{ilü(erterÀl#{J|,tráil.eü§,r / sit&, c+rfi.ràrÉ§rr*r1*r.à1s6ft!r}àiô.qÉ.{X{rv.tx

tI|\lI!) lMÊ! ,\iii. *§.{S$.g$ô1y'{àôrár,É"if I FsHs, {tt§} .B;{sin-tâã$

Item Descrição dc §en'iço Llnidadç Quantidade V. Mensal V. Global

0t

Contratação de empresa especialiizada paÍa a
prestação de serviços na assessoria e consultoria no
setor de selor de rscursos humanos, compreandendo a
folha de pagamento, obrigaçõe* tributrârias, e-sociais,
estrutura organizacional, legislação e ferias dos
servidores, junto a Câmara Municipal de General
Sampaio lCE.

Mês lt RS 5.133,33 RS 56.466,63
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j) Aceitar as supÍessões e aÇrésÊimos desta licitação, objeto de çontrato, em confoÍnidade com
o que prescreve a art. 725 da Lei 14-133/21.
k) A eontratada se submete as obrigações quanto à pr*priedade, seguranças e sigilo de
informações previstas neste Terrno de Referência.
l) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços coatratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
Câmara Municipal de General Sampaio/CE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais UEla veu que a inadimplência da CGNTRATADA, com referência às suas obrigações,
não se transfere a Câmara Municipal de General Sampaio/CE;
m) Disponibilizar, a qualquer temp§, toda documentação referente ao pagâmento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
o) Respeitar as noÍÍnas de segurança e rnedicina do trabalho, previstas na Cansolidação das Leis
do Trabalho e legislação peÍinente.

I2.2. Obriga-se a CONTRATANTE a:
a) A Contratante se obriga a praporcionar âo (à) Contrat*do(a) todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçÕes decorrentes desse instrumento, consoante estabeleee a Lei no
14.r3312021.
b) Solicitar a execuçãa do objeto à CONTRATADA através da emissãa de Ordern de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos Êasos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
declínio na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos supervenientes propensos â

gerar prejuízos fmanceiros à Administração Pública.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orçamenüários e financeiros para custear c fornecimenta dos serviços.
h) Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Contratadâ? em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.
j) Atestar as faturas e relatórias correspandentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente

ANEXOS
Anexo I - Minuta do Conkato.

General Sampaio/CE,Z4 de janeiro de 2025.

Iliernes Samara Peixoto Gama
Presidente cla Câmara

Ruü Jê*é Êêlix, f§/N, E:3nti6. tlêl}r êit?§*!'êÕ$, (à*ft€râl Sâynpêtú.(;9.
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